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.àJ- PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRF,
GABINETE DO PREFEITO

Praça São Francisco, S,/N

LEI N" Ot7l2OO5

ÂLTERA A DENOMINAçÃO DA COMrS-
SÃO MUNICIPAL DE DEFESA cIvIL -
COMDEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

AGENOR MANOEL RIBEIRO, Prefeito Municipal de Salitre, no
uso de suas atribuiçóes legais que o câr'go the confere, faz saber
que a CâmâÍa Municipa-l clecretou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte LEI:

Art. 1" - Fica criado, no Gabinete do Prefeito, o Sistema
Municipal de Defesa Ciwil, com a finalidade rle coordenar as me-
di<las permanentes de defesa, destinadas a prevenir conseqüên-
cias nocivas de eventos desastrosos e a socorrer as populaçÕes e
as áreas atingidas.

Att. 2 - A Defesa Civil compreendc o conjunto de medi<las
permanentes, preventivas, de socorro, assistenciais e recuperati-
vas, destinadas a evitar conscqüências danosas de eventos desas-
trosos, previsír,eis s imprevisÍveis, preservar a mora_l da população
e restabelecer o bem-estar social.

Art. 3" - O Sistema Estaclual de Defesa Civil constitui o ins-
trumento rle coordenação dos esforços de todos os órgãos públicos
e privados e com a comunidade em geral, para planejamento e e-
xecução das medidas previstas no artigo anterior.

Art. 4" - CompÕe o Sistema Estadual de Defesa Civil:
a) A Coorclenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDBC,

subordinada diretamente ao Chefe do Executivo Municipal;
b) Os Núcleos Comunitários de Defesa Ci\ril - NUDtrC, que

venham a ser organizados pela comunidade.

Parágrafo Único - O Sistema Municipa-l de Defesa Civit in-
tegrará funcionalmente o Sistema Estadual de Defesa Civil.

Art. 5" - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -
COMDEC, coordenará e orientará, no âmbito municipal. todâs âs
medidas previstas no Artigo 2" dcste Projcto.
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Art. 6" - O Chefe do Poder Bxecutivo designará o Coordena-
dor da COMDEC, cujo cargo será exercido como de relevante valor
e sem remllneraÇão.

§ 1" - O Coordenador da COMDtrC tem as atribuições de:
' requisitar, nomear e remanejar funcionários para com-

posição dos grupos de Defesa Civil;
' convocar e presidt as reuniões do Sistema Municipal de

Defesa Civil;
' representa-r a COMDEC nos eventos a que esta for convo-

cada;
' justificar perante as Entidades representadas as

faltâs de cada membro, durante as reuniões e operaÇões de assis-
tência.

§ 2' - A Secretaria Executiva da COMDBC será exercida
por pessoa legi'irnada no plenário rlos Conselhos Técnico e Comu-
nitárrio com quorum de maioria absoluta.

§ 3o - O Chefe do Executivo deverá defrnir o Orgáo Muni-
cipal que se encarregará de dar suporte administrativo à COM-
DEC.

Art. 7" - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -
COMDBC é constituÍda por representaÍrtes das seguintes Institui-
Ções:

f Representantes da Prefeitura Municipal
. Secretarias/ Orgãos Municipais

* Representantes do Governo do Estado
. Orgãos Estaduais existentes no Mu-

nrcrpro

* Representantes do Governo Federal
. Orgáos Federais eústentes no Mu-

nicípio

* Representantes da Câmara Municipal (situ-
açãoeoposição)-O2

* Representante de Igrejas
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* Representante do STR

+ Representante de Associações Comunitá-
rlas

+
Família/CADÚNICo.

Representante da Coordenaçáo do Bolsa

Parágrafo Único - Cada trntidade deverá ser representada
por um membro inclicaclo pelo respectivo titulil ou pelo consenso
dos associados, quando se tratar rle entidade associativa.

Art. 8o - Quaisquer dos órgáos ou membros representan-
tes ou componentes da COMDEC deveráo informar imerliata e i-
nadiavelmente à Secretaria Executiva da COMDBC, quaisquer o-
corrências anormais e adversas que possam afetar gravemente à
comuni<lade municipal, privando-a total ou parcialmente, do a-
tendimento «le suas necessidades ou arneaçândo a existência ou
integri<lade de seus elementos componentes.

Art. 9" - Táo logo tenha a notícia da ocorrência de qualquer
evento desastroso, o Secretário Executivo tomará as medidas ne-
cessárias para acionar o Sistema, em estreita articulaçâo com o
Coordenador.

§ lo - Para o cumprimento do disposto neste artigo, Íica a
COMDBC invesüda r1e todos os poderes necessários, durante a
ocorrência de eventos desashosos e no período necessá,rio à nor-
malizaçáo da situaçáo.

§ 2" - Se a situaçâo exigir, o Secretário Executivo deli-
mitará a área territorial atingida, para efeito de emissão de Decla-
ração da Situação de Emergência.

§ 3o - Se entender necessário, o Secretário Executivo pro-
porá ao Prefeito a Decretação do Estado de Calarnidade Pública.

AÍt. 1Oo - A COMDEC baixará Regulamento para fun-
cionam ento do Sistema Municipal de Defesa Civil.
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Art. l10 - Será considerado serviço relevante, devenrlo
consta,r dos assentamentos funcionais do paÍücipânte em senriços
de Defesa Civil, quando da ocorrênr:ia de eventos <lesastrosos.

Ar''t. 12 - Esta Lei entra,rá em vigor na data de sua publi-
caÇão, revogando - se as disposiçÕes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre, aos winte e dois
(24) dias do mês de junho do ano de dois mil e cinco(2OO5).

Agenor M
Prefeito Lln I
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